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01^CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO LEGISLATIVO N“: 091/2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 003/2025

DESPACHO:

yisto etc...,.

Trata-se do Projeto de Resolução 003/2025 de autoria da Mesa

Diretora, dispõe sobre a transmissão ao vivo das Reuniões das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT, e dá outras

providências.

Essa presidência requereu Parecer Jurídico de admissibilidade nos

termos do Art. 226 do RICM. O Parecer Jurídico Preliminar da lavra Dr* Caroline

Alves Amora, OPINA ao Presidente do Legislativo, favoravelmente. Após leitura,

foi deliberado para emissão de parecer da Comissão de Justiça e Redação, que não

manifestou tempo lega, e devolvido sem emitir parecer.

E o relatório.

Decido.

Inicialmente adoto como razão de decidir, nos termos do Art. 79 do

RICM, pelo processo de arquivar o processo legislativo 091/2025.

Primavera do Leste-MT, 07 iril dfe 2026.

Marco Auréliõs^Sfde Moja^
VereadorTresidenfe
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